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PROJETO DE LEI ORDINÁRIA 

Proíbe a mudança de nome de logradouro público após 50 anos de batismo público. 

(Projeto de Lei Ordinária n9 	/2020, de autoria do Vereador Marco Antônio da Fonseca). 

Art. 19  Fica proibida a mudança de nomes de logradouros públicos após 50 anos de batismo 

local. 

Art. 29  Os nomes objeto da presente Lei deverão ser mantidos na toponímia do município de 

Ibitinga. 

Art. 39  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Sala das Sessões "Dejanir Storniolo", em 12  de setembro de 2020. 

MA 	NTÔNIO DA FONSECA 

Ver 	r — PTB / 
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JUSTIFICATIVA DO PROJETO DE LEI 

Excelentíssimo Senhor Presidente e demais Vereadores, 

A redenominação de logradouros públicos deve seguir critério temporal, seja para respe.itar a 

tradição de um nome em uso, seja para justificar a alteração pretendida. 

Minha iniciativa legislativa complementa e aperfeiçoa aquele diploma legal: introduz o respeito 

à tradição de um nome em uso por mais de 50 anos, como também abre a possibilidade de 

uma eventual alteração, desde que com base na vontade popular manifesta por meio de 

procedimentos legais, no âmbito do município. 

A presente proposição visa também evitar casuísmos, manobras populistas, homenagens 

indevidas, coibir a prática de elaboração de projetos com finalidade de gastos ilícitos, como 

também não acabar com homenagens históricas já realizadas. 

Assim sendo, peço aos Nobres Pares a aprovação desta propositura. 

Respeitosamente, 

MAR 	TÔNIO DA FONSECA 

Vere 	r - PTB 

A Sua Excelência o Senhor 

JOSÉ APARECIDO DA ROCHA 

Presidente da Câmara Municipal da Estância Turística de Ibitinga — SP 
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